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• 
ESTADO DO PIALJ Í 
PRl!rl:JTURA MlfN lCIPIIL D!! SÃO RAJMIJNDO O "/\TO 
GAl31MllTE DA rll.EFElT/1 
CNl'J : 06.7?1.859/000U l3 

CONTRATO N2 OOS0/2019 

CO TRATO TEM PORÁRIO DE PRESiAÇÃO DE 
SliRVIÇOS POR PRAZO DETER I ADO que entre si 
celel:iram o Município São Raimundo Nonato • PI e Srt. 
ROSA CEI.V RIBEIRO DE Nl!GIU!IROS 

CONTRA1'0 TE MPORÁRIO DE PRBSTAÇÃO m; SERVIÇOS POR PRAZO 
DETRRMI ADO que entre st. celebram de um lado, a PR.l!FEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO• PIAUI. pessoa jurídica do direito pt\bllco interno, com sede na ltu.a 
Domor Barro.so, n!l! 249, na cidade de São Raimundo Nonato • PI, inmíta no CNPJ nt 
&6,772.859/0001•03, neste ato representado pela Ptefelta Municipal, f..ARMBLlífA DE 
CASTRO SILVA. dornvantc denominado CONTRATANTE e do outro lado ROSA CELV 
RIBEIRO DE NEGREIROS , Brasileiro (a), residente no(a) RUA ABO[AS NEVES, N11 950, 
bairro ALDEIA. mun1cfplc de São Raimundo Nonato • PI, portadcr(a) do ~PF n': 
761,498.203-78 e RG. n.Q: 1660U6, dora,'3nte denominado CONTRATADO, mediante as 
cli\.usulns e condlç!l,es a seguír dlscriminadas: 

cr.A11s11u PRJMEJBA - DO OB[EIQ 

o presente contrato tem por objeto a prestição de serviços como PROPl!SSORA 
DE! HISTOIUA da U. E:. JOAQUIM HORACIO RIBEIRO Junto à St!cretaria de Edu.cação, 
Esporte e Lazer do muníclplo d.e São Raimundo onato-Pl pela CONTRATADO (A) ao 
CONTRATANTE, com Jornada de trabalho de 20 (VINTE) horas .semanais. 

CLÃllSULA SEGUNDA -QPllM,ÇIONALJ7.AÇÃQ »os SERVIÇOS 

A operaclonalização dos Serliços contratado5 serão desenvolvidos pela 
CON'i'RATADO (A), de acordo com a neros.~ldade de serviços da CONTRATANTE, vi sando 
atingir o objeto contrataclo, conforme determinação da Se<:retaria Municípal de l!d11r:ação, 
Esporte e Lazer. 

CLÁUSULA rns,sIBA -YAtQR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA 
fQNTE D!! RECURSOS· 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO (A), com recursos do FUNDEB 
outros, a quantia de RS '98,00 (novecentos noventa oito reais) mensais. 

p.ánsm A QUARTA - DAVIG8NCIA: 

O presente contrato terá vigêncía de 06 mesei;, com Inicio em 11 de revereiro de 
201() @términn cm 11 de 02osto de 2019. 

CLÁUS\11,4 QU!NJA • PA RE.'iCISÃQ 

O pre$eniecontrato poderá ser resd ndldo a qiµi.lquer lempo, por convenl&ncia.da 
OONTRATANTI! ou pelo n~o e mprimenco de qual q. er da~ cláusulas ou condições deste 
contrato_, pelo co TRATADO, de.sde que comunicado com uma ant1teedência m!nlma de 30 

(trinta) dias, sem direito a qualquerlndenlzação ou reclam~ç,lo J11dtcla~ e/ou renovado por 
no máxlmo Igual periodo. 

cl.Ãsuy $1XTA-PP FQBQ· 

As partes elegem o foro da Comarca de São Ral.mundo Nonato-PI, para dir1mlr 
quaisquer dó.vidas a respeito do presente contnl.to. 

E por estarem assim acordados assinam ,o presente termo em 02 (duas) vias na 
presença du testemunhas abaixo. 

Slo Raimundo Nonato-PI, 11 de íeverelro de 2019. 

<?e,.....,L' b, cu C:,k. 5,L.,, 
CUmellta de OlltrO SUn 

{l ~J&jlxino J. í\i~,i~ 
ROSA C BEIRO DE NEGREIRO 

Testemunhas:~ -Ovv\, ~ . &:--~~ • 

:l,6 J;~,, b.,. 

• 
ESTAOO DO PIAUf 
PREFEITIJRA MUl>!CIPAL OE SÃO l!AIM UNOO NONATO 
GABl NITB DA PREF'EITA 
CNPJ: 06,772.8.59(0001·03 

CONTRATO NR 0051/2019 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PRAZO DIITBRMINADO que entre si 
celebram o Munidplo São Raimundo onato • PI e Srl. 
ROSELLY DE NEGREIROS MES 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETER l ADO que entre si ç11lebrani. de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL t>I! SÃO 
RAIMU DO NONATO• PIAUÍ, pessoa Jurldlca do d!reito público interno, com sede na Rua 
Oou,or Barroso, nR 249, na cidade de São Raimundo Nonato - PI, Inscrita no CNPJ n1 

06;772.859/0001•03, neste ato representado pela Prefeita Munlctpal, CARMl!LITA OE 
CASTRO SILVA. àoravante denominado CONTRATANTB e do outro lado ROSELLY DE 
NEGREIROS PAES , Brasileiro (a), residente no(a) RllA EMIUANA MARIA DA SILVA, g 

365, bairro PRIMAVERA, municlpio de São Raimundo Nonato • PI. portador(a) do CPP n~: 
025,768.013-66 e RG. n.~: 3607781, doravante denominado CONTRATADO, mediante as 
cláusulas e condições a 5egulr discriminadas: 

CLÁUSULAPBJME[RA- DO oorrro 
O presente contrato tem por objeto a prestação de ~ervi90s corno PROFESSOR (A) 

SÉRIES INIClAIS da U. E. FONTENELl! junto à Secretaria de Educação, Esporte e Lazer do 
município de São Raimundo Ncna to-PI pela CONTRATADO (A) aá CONTRATANTE, com 
jornada de trabalho de 20 {VINTE) horas semanais. 

CLÁUSULA SEGUNDA· OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A operaclonali2;ação dos Serviços contratados serão àesenvolvidos pela 
CO TRATADO (A), deacordo com a necessidade de serviços do CON'fM.TANTE, vlsando
at1nglr o objeto contratado, conforme de~rmínação da Secretaria Municipal de Educação, 
Esportie e Lazer. 

CLÁUSULA TERCEIRA -VALOR DO COHTRAro E CONDJÇ()ES OS PAGAMENTO E PA 
FONTE DE RECURSOS; 

A CONTRATANTB pagará ao CONTRATADO (A), com recursos do FUNDEB e, 

outros, a quantia de RS 998,04) (novecento~ noventa oito reaís) mensais. 

CLÃJJSULA QUARTA- QA YIG8NC[A• 

O presente contrato terá vigência de 06 mesélli, tom Inicio em U de fevereiro de 
2019e término em 11 d.e agosto de 2:019. 

CLÃUSm.A QWNIA - PA BESCJSÃQ 

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência da 
CONTRATANTE ou pelo mlo cumprimento de qualquer das clli sulas ou condições deste 
contrato, pelo CONTRATADO, des<le que comuni<:ado oom uma antllc:edl!ncla mlnlma de 30 

(trinta) dias, sem direi to a qualqu.er indenização ou reclamação Jud1dal, e/ou reno\lado por 
no máximo Igual perlodo. 

CLÁSULA SEXTA - DO PORO· 

AI; partes elegem o fo ro da Comarca de São Raimundo onalo-PI. para dirimir 
quaisquer dúvidas a respeito do presente contrato. 

E por estarem assim acordados assinam o presenre tenno em 02 (duas) vfas na 
presença das testemunhas a baixo. 

São Ra1mundo Nonaco-PI, 11 de fevereiro de 2019. 

~0 , ..,,.,.., l;?, "-4. C... k s·, b. 
canne.llt.- de Castro Sdva 

Testemunhas:~ Q°"'lc X~ ~ g~ 
~j~Ll@GÍ4~ 


